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LEI  Nº 10.339 de 06 de janeiro de 2017. 
 

 Fica o Poder Executivo autorizado a  conceder Direito Real de Uso sobre parte da 

matrícula 70.770 e  70.769 para o  Corpo de Bombeiros de Lajeado. 

  

            

            Marcelo Caumo, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Direito Real de Uso da fração   da matrícula 

nº 70.770 de um terreno urbano com superfície de 1.407,42m2, sem benfeitorias, de propriedade 

de Município de Lajeado, destinada à Área Pública, situado à Rua Nicolau A. Junges distante 

291,58 metros da esquina com Av. Benjamin Constant, Bairro Montanha, Lajeado/RS, parte da 

matrícula nº 70.770, considerada setor 12, quadra 169, parte do lote 362, com as seguintes 

dimensões e confrontações: ao oeste na extensão de 15,70 metros confronta-se com Rua Nicolau 

A. Junges, a seguir forma ângulo interno de 143º03´00´´, ao noroeste na extensão de 17,90 metros 

confronta-se com canalização de recurso hídrico, a seguir forma ângulo interno de 127º00´00´´, 

ao norte na extensão de 38,68 metros confronta-se com área B, a seguir forma ângulo interno de 

89º57´01´´, ao leste na extensão de 30,00 metros confronta-se com área B, a seguir forma ângulo 

interno de 90º02´59´´, ao sul na extensão de 49,49 metros confronta-se com propriedade de Di 

Piacini Empreendimentos Imobiliários Ltda., encontrando o ponto inicial onde forma ângulo 

interno de 89º57´00´´. Observação: Existência de faixa não edificante de 3,50 metros ao longo da 

borda da canalização de recurso hídrico, na extensão de 38,43 metros confronta-se com 

propriedades de Di Piacini Empreendimentos Imobiliários Ltda., a seguir forma ângulo interno de 

89º57´01´´, ao oeste na extensão de 70,90 metros confronta-se com propriedades de Di Piacini 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. e área A, a seguir forma ângulo interno de 270º02´59´´, ao 

sul na extensão de 38,68 metros confronta-se com área A, encontrando o ponto inicial onde forma 

ângulo interno de 53º00´00´´. Observações Existência de Área de Preservação Permanente de 

30,00 metros ao longo do córrego, com superfície de 1.966,67m2, conforme averbação nº 02 da 

matrícula nº 70.770.Existência de faixa não edificante de 3,50 metros ao longo da borda da 

canalização de recurso hídrico.  

 I-Uma área de terreno urbano com superfície de 57,32m2, sendo parte da  matrícula 70.769 sem 

benfeitorias, de propriedade de Município de Lajeado, destinada à Área Pública, situado à Rua 

Nicolau A. Junges distante 309,27 metros da esquina com Av. Benjamin Constant, Bairro 

Montanha, Lajeado/RS, parte da matrícula nº 70.769, considerada setor 12, quadra 169, parte do 

lote 422, com as seguintes dimensões e confrontações: ao oeste na extensão de 12,31 metros 

confronta-se com Rua Nicolau A. Junges, a seguir forma ângulo interno de 90º03´00´´, ao norte 

na extensão de 9,31 metros confronta-se com área D, a seguir forma ângulo interno de 

53º00´00´´, ao sudeste na extensão de 15,41 metros confronta-se com canalização de  

recurso hídrico, encontrando o ponto inicial onde forma ângulo interno de 36º57´00´´. 

Observação: Existência de faixa não edificante de 3,50 metros ao longo da borda da canalização 

de recurso hídrico. 

 

Art 2º A concessão de direito real de uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo 

de 10 (dez) anos (Art 16, §4º da Lei Orgânica Municipal), em caráter privativo, mediante a 



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0197 
 

 

 

2 

 

condição de que a área cedida seja utilizada exclusivamente para os fins sociais a que se propõem 

às entidades elencadas no Art 1º da Presente Lei, inclusive a construção de suas sedes sociais. 

 Parágrafo Único A concessão poderá ser renovada por iguais períodos, por Decreto do Chefe do 

Executivo.  

 Art 3º As demais condições de uso e responsabilidades serão discriminadas no termo a ser 

assinado entre as partes;. 

 Art 4º É dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada nesta lei, por 

tratarem-se de entidades comunitárias, sem fins lucrativos. 

 Art 5º Revogada a concessão, as benfeitorias porventura erididas no imóvel cedido serão 

incorporadas ao Patrimônio do Município. 

 Art 6º A presente Permissão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por 

razões de interesse público, devidamente atestadas em procedimento competente. 

 

             Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

                              Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2017. 

 

 

                      Marcelo Caumo, 

                                                Prefeito. 

 

 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 Andreia Vieira Brisolara,  

Secretária de Administração.  
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    DECRETO  N° 10.150, de 24 janeiro de 2017. 
 

 

Dispõe sobre a compatibilização entre a realização da receita e a execução da despesa, sobre a 

programação orçamentária e financeira do Poder Executivo para o Exercício de 2017. 

 

 

  MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos do 

Poder Executivo, constantes da Lei nº 10.254, de 30 de novembro de 2016, devem observar os 

valores constantes nos anexos deste Decreto para o Exercício de 2017 – Anexo I – 

Desdobramento da Receita e Anexo II – Programação Financeira. 

 

  § 1º Os valores globais empenhados não poderão ultrapassar o valor da receita 

realizada no período, considerando as observações do § 2º deste artigo e a existência de 

empenhos por estimativa, devendo ocorrer limitação de empenho quando as despesas 

empenhadas comprometerem as receitas realizadas e a realizar. 

 

  § 2º Na análise da programação orçamentária e financeira deverá ser levado em 

consideração: 

  I – a existência de recursos adicionais ao orçamento, como auxílios e operações de 

crédito; 

  II – a existência de superávit financeiro não comprometido do exercício anterior 

(caso em que se justifica o empenho de despesa maior que a realização da receita, sem haver 

necessidade de limitação de empenho). 

 

  Art. 2º  Medidas adotadas no combate à evasão e à sonegação: 

  I – é exigido das empresas solicitantes de AIDOF (Autorização de Impressão de 

Documentos Fiscais) a apresentação dos livros fiscais para auditar possíveis fraudes ou 

sonegação, e, a partir de 01 de janeiro de 2014 passou a ser obrigatória a emissão de NFS-e (Nota 

Fiscal de Serviços eletrônica); 

  II – o pagamento de fornecedores só é liberado caso os mesmos estiverem quites 

com o Tesouro Municipal; 

  III – os contribuintes têm sua situação financeira conferida quando encaminham 

protocolos; 

  IV – a Secretaria da Fazenda possui equipe de fiscais fazendários que 

periodicamente realizam auditorias em empresas prestadoras de serviços; 

  V – a Secretaria de Planejamento encaminha à Fazenda, independente de 

solicitação de habite-se, construções concluídas para que sejam lançadas no cadastro para fins 

tributários; 

 

  VI – a Secretaria da Fazenda notifica os devedores durante o ano todo, o que 

resulta numa boa arrecadação. 



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0197 
 

 

 

4 

 

 

  Art. 3º Até a presente data existem aproximadamente 4.250 (quatro mil duzentos e 

cinqüenta) executivos fiscais de contribuintes em Dívida Ativa ajuizados, no valor aproximado de 

R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais). 

 

  Art. 4º Evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 

administrativa: 

  I – Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2004: R$ 1.742.116,72 (um milhão 

setecentos e quarenta e dois mil cento e dezesseis reais e setenta e dois centavos); 

  II – Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2005: R$ 3.207.008,02 (três milhões 

duzentos e sete mil e oito reais e dois centavos); 

  III – Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2006: R$ 2.736.931,83 (dois milhões 

setecentos e trinta e seis mil novecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos); 

  IV - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2007: R$ 2.094.354,91 (dois milhões 

noventa e quatro mil trezentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e um centavos); 

  V – Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2008: R$ 2.253.589,46 (dois milhões 

duzentos e cinqüenta e três mil quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos); 

  VI - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2009: R$ 3.220.729,34 (três milhões 

duzentos e vinte mil setecentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos); 

  VII - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2010: R$ 4.584.873,70 (quatro 

milhões quinhentos e oitenta e quatro mil oitocentos e setenta e três reais e setenta centavos); 

  VIII - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2011: R$ 5.017.218,71 (cinco 

milhões dezessete mil duzentos e dezoito reais e setenta e um centavos); 

  IX – Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2012: R$ 3.289.225,43 (três milhões 

duzentos e oitenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos); 

   X – Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2013: R$ 3.730.377,69 (três milhões e 

setecentos e trinta mil e trezentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos); 

    XI - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2014: R$ 3.923.541,93 (três milhões 

e novecentos e vinte e três mil e quinhentos e quarenta e um reais e noventa e três centavos). 

  XII - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2015: R$ 11.647.883,64 (onze 

milhões seiscentos e quarenta e sete mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro 

centavos). 

XII - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2016: R$ 9.876.053,84 (nove milhões oitocentos e 

setenta e seis mil e cinqüenta e três reais e oitenta e quatro centavos) 

 

 

 

  Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 

EM 24 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

 

Marcelo Caumo, 

Prefeito. 
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 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 Andreia Vieira Brisolara,  

Secretária de Administração.  
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DECRETO  Nº 10.154, de 25  de janeiro de 2017. 
 

Designa o Secretário Municipal da Segurança Pública como gestor do Fundo Municipal da 

Defesa Civil e Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros - FUMREBOM 

 

  MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com parágrafo único do art. 46 da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

      D E C R E T A: 

 

   Art. 1° Os cheques e as movimentações financeiras do Fundo Municipal da 

Defesa Civil CNPJ nº 15.399.273/0001-28 e Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros - 

FUMREBOM CNPJ nº 10.503.012/0001-92 serão assinados pelo Secretário Municipal da 

Segurança Pública, PAULO ROBERTO LOCATELLI GANDIN, CPF nº 473.009.300-34, ou seu 

substituto legal, sempre em conjunto com a Tesoureira Rosângela Cristina Lazzaron, CPF nº 

704.643.080-20, ou com a Tesoureira Letícia Paula Giovanaz, CPF nº 028.146.100-74,  ou com o 

Contador Roque Scheibel, CPF nº 887.018.590-72. 

 

  Art. 2º Fica definido aos servidores acima citados os seguintes poderes para 

movimentação: 

I - emitir cheques;  

   II - abrir contas de depósito; 

   III - autorizar cobrança; 

   IV - receber, passar recibo e dar quitação; 

   V - solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

   VI - requisitar talonário de cheques; 

   VII - autorizar débito em conta relativo a operações; 

   VIII - retirar cheques devolvidos; 

   IX - endossar cheque; 

   X - sustar / contra-ordenar cheques; 

   XI - cancelar cheques; 

   XII - baixar cheques; 

   XIII - efetuar resgates / aplicações financeiras; 

   XIV - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

   XV - efetuar saques – conta corrente; 

   XVI - efetuar saques – poupança; 

  XVII - efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

   XVIII - efetuar transferências por meio eletrônico; 

   XIX - consultar contas / aplicações programas Repasse Recursos Federais – RPG;  

   XX - liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro / AASP; 

   XXI - solicitar saldos / extratos de investimentos; 

   XXII - solicitar saldos / extratos de operações de crédito; 

   XXIII - emitir comprovantes; 

   XXIV - efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico; 

   XXV - encerrar contas de depósito; 

   XXVI - consultar obrigações do Débito Direto Autorizado – DDA; 
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   XXVII - assinar a apólice de seguro; 

   XXVIII - solicitar saldos / extratos de conta judicial unificada; 

   XXIX - assinar instrumento de convênio e contrato prestação de serviço; 

   XXX - consultar saldo / extrato de depósitos judiciais internet; 

   XXXI - consultar depósitos judiciais via internet. 

XXXII - requisitar cartão eletronico; 

XXXIII - movimentar conta corrente com cartão eletronico; 

XXXIV- utilizar o crédito aberto na forma e condições. 

 

   Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 

10.141/2016. 

 

 Art. 4°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 

EM 25 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

 

Marcelo Caumo, 

Prefeito. 

 

 

 

 

 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 Andreia Vieira Brisolara,  

Secretária de Administração.  
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______________________________________________________________________________

__________ 

EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 007-01/2017 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de 

agosto de 2016, atendendo ao que consta nos processos nº 2101/2017 e 2105/2017, faz saber a 

quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, as 

candidatas, abaixo mencionadas, deverão comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seus nomes para nomeação, em até 5 

(cinco) dias úteis, no cargo que menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 054-03/2015, sob pena de perderem o direito 

de nomeação no cargo. 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 067-03/2015 

GILMARA ALBERTINA BARTH DA ROCHA - Classificação 87º lugar 

ESTEFANIA DUTRA FERREIRA PAHIM - Classificação 88º lugar 

GABINETE DO PREFEITO, 30 de janeiro de 2017. 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

gmf. 

______________________________________________________________________________

___________ 

Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 

3982-1000 

Home-page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br 
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______________________________________________________________________________

__________ 

EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 008-01/2017 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de 

agosto de 2016, atendendo ao que consta nos processos nº 2104/2017, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 

(cinco) dias úteis, no cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de 

nomeação no cargo. 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016 

CLAUDIA VITTORAZZI - Classificação 1º lugar 

GABINETE DO PREFEITO, 30 de janeiro de 2017. 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

gmf. 

______________________________________________________________________________

___________ 

Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 

3982-1000 

Home-page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br 
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______________________________________________________________________________

___________ 

EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 009-01/2017 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de 

agosto de 2016, atendendo ao que consta no processo nº 2103/2017, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 

(cinco) dias úteis, no cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 021-04/2016, sob pena de perder o direito de 

nomeação no cargo. 

• Professor de Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016 

CRISTIANE ARNT PAULY - Classificação 76º lugar 

GABINETE DO PREFEITO, 30 de janeiro de 2017. 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

gmf. 

______________________________________________________________________________

___________ 

Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 

3982-1000 

Home-page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br 

 


